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A
ausência de justificativa
para o reajuste de 15,86%
proposto pela Compa-
nhia de Água e Esgoto do
Ceará (Cagece) e autoriza-

dopelaAgênciaReguladorado
EstadodoCeará (Arce) éoprin-
cipal fundamento para a Ação
Civil Pública ajuizada pela Or-
dem dos Advogados do Brasil
no Ceará (OAB-CE). Na manhã
de ontem (25), foi expedida li-
minar decidindo que a Cagece
terá que rever o percentual pa-
ra4,31%,maispróximoao índi-
ce inflacionário acumuladoem
12meses, entre julho de 2017 e
junhode2018 (4,39%).
Deacordo comopresidente

da OAB-CE, Erinaldo Dantas,
a Cagece deverá efetuar a mu-
dança na tarifa já nas próxi-
mas faturas de água e esgoto.
Casodescumpraadecisão,po-
de ter que pagar multa de R$
100mil por dia. A Companhia
aindapode, entretanto, recor-

rer da decisão. “É possível
queaCagece recorra aoTribu-
nal de Justiça, mas nós vamos
estar vigilantes”, ressalta.
Conforme a liminar, os rea-

justes tarifáriosdeáguaeesgo-
to acumulam variação de 60%
desde 2015, bemacimadamé-
dia inflacionária registrada no
período, que segundo a deci-
são teria ficado em 18%. Até a
manhã de ontem, a Cagece
não havia sido notificada e in-
formou que, quando comuni-
cada, avaliará o processo e to-
maráasmedidas cabíveis.
Em fevereiro, a Cagece pro-

pôs reajuste de 15,86%, e que
entrou em vigor no dia 24 de
março. Comamudançano va-
lor pago, o metro cúbico pas-
soudeR$3,55paraR$4,11.

Justificativa
A diretora do Programa de Pro-
teção e Defesa do Consumidor
(ProconFortaleza), Cláudia San-

tos, também afirma que não vê
justificativa para o reajuste tari-
fário cinco vezes acima da infla-
ção de Fortaleza em 2018
(2,90%). “Consecutivamente
por três anos, de 2016 a 2018, a
Cagece ocupou o primeiro lugar
no ranking de empresasmais re-
clamadasdoProcon.Oconsumi-
dor fica protegido em caso de
reajuste em produto e serviço
sem justa causa”, explica.
“A elevação só pode ocorrer

quando é agregado valor ao
serviço, quando há incremen-
toque justifiqueaelevaçãodes-
se valor”, reforça. Assim, sem-
prequeo consumidor se sentir
enganado ou prejudicado de-
ve procurar os órgãos de defe-
sa do consumidor. “Ele pode
registrar no Procon ou entrar
judicialmente com uma ação.
OProconpode instaurarproce-
dimentoadministrativoouajui-
zar Ação Civil Pública para sus-
pendero reajuste”, detalha.

#Cagece negocios@verdesmares.com.br

LiminaralterareajustedatarifadaCagecede15,86%para4,31%
CompanhiadeÁguaeEsgotodoCearádeveráefetuarmudançanaspróximas
faturas.Casodescumpradecisão, teráquepagarmultadeR$100milpordia.
Empresa informouqueaindanãofoinotificadapelo Judiciário

“Aelevaçãosó
podeocorrer
quandoé
agregadovalorao
serviço,quando
háincremento
quejustifiquea
elevação”

CláudiaSantos
DiretoradoProconFortaleza

60%
REAJUSTESTARIFÁRIOS
ACUMULADOSDESDE2015
Deacordocomaliminar,os
reajustestarifáriosdeáguaeesgoto
acumulamvariaçãode60%desde
2015,bemacimadamédia
inflacionáriaregistradanoperíodo,
queficouem18%

Revisãodatarifa
namirada Justiça
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Emfevereiro,reajusteproposto
pelaCompanhia foide15,86%,
cujometrocúbicopassoudeR$
3,55paraR$4,11

Umaliminarexpedidaontem
decidiureveropercentualde
reajustedaCagecepara4,31%.
Aalteraçãodeveocorrernas
próximasfaturasdeáguae
esgoto.Órgãosdedefesado
consumidordefendemdecisão
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